
/ C P í, N 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

E S T A D O D O MARANHÃO ( „ 9 ] 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A Hs - ^ - - A y 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 0 2 5 / 2 0 1 5 - C P L 

A N E X O I I 
( M O D E L O ) 

( P a p e l t i m b r a d o d o C o n c o r r e n t e ) 
C A R T A C R E D E N C I A L 

João L i s b o a ( M A ) , de de 2 0 1 5 . 

A O 
P R E G O E I R O M U N I C I P A L 
R E E PREGÃO P R E S E N C I A L N " 025/2015- C P L 

O a b a i x o - a s s i n a d o , responsável le g a l p e l a E m p r e s a 

, v e m p e l a presente i n f o r m a r a V s . Sas. que o Sr. 

é de s i g n a d o para representar nossa e m p r e s a n a Licitação a c i m a referida, 

p o d e n d o assinar atas e d e m a i s d o c u m e n t o s , i n t e r p o r recursos e impugnações, receber notificação, 

t o m a r ciência de decisões, assinar propostas e r u b r i c a r d o c u m e n t o s das d e m a i s licitantes, recorrer, 

desistir da interposição de recursos, acordar, f o r m u l a r lances v e r b a i s , e n f i m , praticar t o d o s os atos 

inerentes ao ce r t a m e . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

N o m e , I d e n t i d a d e e A s s i n a t u r a do Responsável L e g a l 

( C o m firma r e c o n h e c i d a e m cartório) 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 
COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

/ C P 

PREGÃO P R E S E N C I A L N " 025/2015 - C P L 

A N E X O I I I 

( M I N U T A D O C O N T R A T O ) 

C O N T R A T O N° /2015 

CONTRATAÇÃO D E E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A N O 
SERVIÇO D E EMISSÃO D E B I L H E T E S D E P A S S A G E N S , 
P A R A A T E N D E R A S N E C E S S I D A D E S D O MUNICÍPIO D E 
jOÃO L I S B O A - M A , Q U E E N T R E S I C E L E B R A M O 
MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A E A E M P R E S A 

, N A F O R M A A B A I X O . 

A o ( s ) dias d o mês de do an o de 2 0 1 5 , de u m lad o , o MUNICÍPIO D E 
JOÃO L I S B O A , C N P J / M F n.° 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 , l o c a l i z a d a n a A v . I m p e r a t r i z , 1331, C e n t r o , 
João L i s b o a - M A , através d o seu Secretário de Administração e Modernização, EVILÃSIO 
C A R V A L H O D A S I L V A , b r a s i l e i r o , casado, agente político, p o r t a d o r d o R G n.° S S P / M A 
e d o C P F / M F n.° , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e de C O N T R A T A N T E , e, do 
o u t r o lado, a e m p r e s a , C N P J / M F n.° , estabelecida n a 

, neste a to, representada p e l o , Sr. p o r t a d o r d o R G n.° 
e d o C P F / M F n.° , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e de 

C O N T R A T A D O , t e n d o e m v i s t a o que consta n o P r o c e s s o n . " 0 2 . 0 3 0 1 . 0 0 9 / 2 0 1 5 - S E A M O e 
pr o p o s t a apresentada, q u e p a s s a m a i n t e g r a r este i n s t r u m e n t o , i n d e p e n d e n t e m e n t e de transcrição n a 
parte e m que c o m este não c o n f l i t a r , r e s o l v e m , de c o m u m acordo, celebrar o presente C o n t r a t o , 
r e g i d o p e l a L e i n.° 8 . 6 6 6 , de 2 1 de j u n h o de 1 9 9 3 , m e d i a n t e as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A — D O O B J E T O 
C o n s t i t u i o b j e t o deste c o n t r a t o a contratação de e m p r e s a especializada n o serviço de emissão de 
bilhetes de passagens aéreas, c o n f o r m e T e r m o de Referência e A n e x o I , c o m motivação n o Processo 
A d m i n i s t r a t i v o n° 0 2 . 0 3 0 1 . 0 0 9 / 2 0 1 5 - S E A M O e e m c o n f o r m i d a d e c o m o Pregão Pre s e n c i a l n° 
0 2 5 / 2 0 1 5 - C P L e seus a n e x o s , q u e i n d e p e n d e n t e de transcrição i n t e g r a m este i n s t r u m e n t o para t o d o s 
os fins e efeitos legais. O presente c o n t r a t o está consubstanciado n o p r o c e d i m e n t o licitatório 
re a l i z a d o n a f o r m a d a L e i n°. 8. 6 6 6 , de 2 1 de j u n h o de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA S E G U N D A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 
I - Prestar o serviço/ fo r n e c e r o o b j e t o , o s o m e n t e após o r e c e b i m e n t o da o r d e m de 
Execução/Serviço, e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a de Administração e Modernização c o n f o r m e estabelecido 
neste c o n t r a t o ; 
I I - M a n t e r , d u r a n t e a vigência do C o n t r a t o todas as condições de habilitação descritas n o presente 
E d i t a l ; 
I I I - E m i t i r os b i l h e t e s de passagens m e d i a n t e autorização da Secretária de Administração e 
Modernização, n o q u a l constará o de s t i n o e itinerário do f a v o r e c i d o ; 
I V - A solicitação de p a s s a g e m poderá ser efetuada p e l a C O N T R A T A N T E através de qualquer 
m e i o hábil de comunicação, s e m prejuízo de p o s t e r i o r emissão da requisição a que se refere o i t e m 
a n t e r i o r ; 
V - Repassar à C O N T R A T A N T E todas as promoções oferecidas pelas empresas, s e m prejuízo do 
desconto constante e m sua p r o p o s t a ; 
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V I - R e a l i z a r o f o r n e c i m e n t o de passagens à C O N T R A T A N T E , s e m p r e n a t a r i f a económica, seja 
ela básica o u p r o m o c i o n a l ; 
V I I - E f e t u a r reservas, marcação e remarcação de v i a g e n s para a C O N T R A T A N T E ; 
V I I I - R e m e t e r a C O N T R A T A N T E as tabelas atualizadas das tarifas de passagem, s e m p r e que 
o c o r r e r e m alterações n o s preços, i n c l u s i v e aquelas decorrentes de promoções; 
I X - E f e t u a r a i m e d i a t a correção das deficiências apontadas p e l a C O N T R A T A N T E , c o m relação ao 
f o r n e c i m e n t o de b i l h e t e de pas s a g e m ; 
X - P r o v i d e n c i a r a substituição dos b i l h e t e s de passagem e m i t i d o s s e m p r e que a C O N T R A T A N T E 
s o l i c i t a r alterações n o itinerário da v i a g e m o u d e s d o b r a m e n t o n o percurso i n i c i a l m e n t e p r e t e n d i d o , 
h a v e n d o alteração de t a r i f a , a C O N T R A T A D A promoverá a compensação de v a l o r e s , t a n t o n o 
credito o u c o m crédito, par a a C O N T R A T A N T E ; 
X I - A t e n d e r solicitação de c a n c e l a m e n t o das passagens e m i t i d o s , f e i t a p e l a C O N T R A T A N T E , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e de motivação e s e m quaisquer ónus ad i c i o n a i s ; 
X I I - R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o c u m p r i m e n t o das prescrições referentes às leis trabalhistas, 
previdenciárias e de segurança d o t r a b a l h o de seus funcionários; 
X I I I - C o m u n i c a r à fiscalização da C o n t r a t a n t e , p o r escrito, q u a n d o v e r i f i c a r q uaisquer condições 
inadequadas à execução dos serviços o u a iminência de fatos que p o s s a m prejudicar a perfeita 
execução do c o n t r a t o ; 
X I V - P r o p o r c i o n a r todas as facilidades necessárias ao b o m a n d a m e n t o d a execução do co n t r a t o ; 
X V - A C O N T R A T A D A é a responsável p e l a emissão de b i l h e t e de p a s s a g e m s o l i c i t a d o p o r pessoa 
não a u t o r i z a d a p e l a C O N T R A T A N T E ; 
X V I - A ação o u omissão, t o t a l o u p a r c i a l da fiscalização da C O N T R A T A N T E , não eximirá a 
C O N T R A T A D A de t o t a l r e s p o n s a b i l i d a d e p e l a má execução do o b j e t o d o c o n t r a t o ; 
X V I I - O b t e r todas as licenças, autorizações e fran q u i a s necessárias a execução/fornecimento do 
obj e t o c o n t r a t a d o , p a g a n d o os e m o l u m e n t o s prescritos e m l e i . 
X V I I I - A c a t a r as exigências dos Poder e s Públicos e pagar, às suas expensas, as m u l t a s que lhes 
s e j a m i m p o s t a s pelas a u t o r i d a d e s . 
X I X - R e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r perdas e danos que v i e r a causar à Administração Pública 
M u n i c i p a l o u a te r c e i r o s e m razão de ação o u omissão, d o l o s a o u culposa, sua o u dos seus 
prepostos, i n d e p e n d e n t e m e n t e de outr a s cominações cont r a t u a i s o u legais a que estiver sujeita. 
X X - A r c a r c o m t o d o s os ónus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e c o m e r c i a i s resultantes da execução do co n t r a t o ; 
X X I - A inadimplência da C O N T R A T A D A , c o m r e f e r e n c i a aos encargos trabalhistas, fiscais e 
co m e r c i a i s , não transfere à C O N T R A T A N T E o u a terceiros a res p o n s a b i l i d a d e p o r seu p a g a m e n t o ; 
X X I I - O u t r a s obrigações constantes neste E d i t a l e n o c o n t r a t o a d m i n i s t r a t i v o decorrente. 
X X I I I - A C O N T R A T A D A não será responsável p o r quaisquer t r a b a l h o s , serviços o u 
responsabilidades não p r e v i s t o s neste E d i t a l . 
SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - O C O N T R A T A N T E não aceitará, sob n e n h u m p r e t e x t o , a 
transferência de r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s entidades, s e j a m fabricantes, 
técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

CLÁUSULA T E R C E I R A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 
P a r a garantir o fiel c u m p r i m e n t o d o o b j e t o deste C o n t r a t o , a C O N T R A T A N T E se c o m p r o m e t e a: 
I - D e s i g n a r o p r o f i s s i o n a l , A l a n B r u n o C a r v a l h o M o t a - C h e f e d o D e p a r t a m e n t o de R H , para, n a 
qualidade de fiscal, a c o m p a n h a r , A execução do o b j e t o do c o n t r a t o ; 
I I - C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , através d o e x e c u t o r designado, q u a l q u e r p r o b l e m a que o c o r r a durante 
execução dos serviços; 
I I I - F o r n e c e r atestados de capacidade técnica q u a n d o s o l i c i t a d o , desde que atendidas as Obrigações 
C o n t r a t u a i s ; 
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I V - P r o m o v e r os p a g a m e n t o s d e n t r o d o p r a z o e s t i p u l a d o neste c o n t r a t o , m e d i a n t e apresentação de 
n o t a fiscal d e v i d a m e n t e atestada e e m condições de liquidação; 
V - Sustar a prestação de q u a l q u e r serviços, q u a n d o v e r i f i c a d a i r r e g u l a r i d a d e n a qualidade de sua 
prestação e d e t e r m i n a r a sua adequação; 

CLÁUSULA Q U A R T A — D O P R A Z O D A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO D O C O N T R A T O 
A vigência d o C o n t r a t o será da data de sua assinatura até 3 1 de d e z e m b r o de 2 0 1 5 , p o d e n d o ser 
pr o r r o g a d o e / o u a d i t i v a d o n o s t e r m o s e condições previstas n a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

CLÁUSULA Q U I N T A — D O PREÇO E D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 
0 v a l o r d o presente c o n t r a t o é de R $ ( ) . 
PARÁGRAFO P R I M E I R O - O p a g a m e n t o será efetuado p e l a S e c r e t a r i a de Finanças e Orçamento 
da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de João L i s b o a - M A , n o p r a z o máximo de até 3 0 ( t r i n t a ) dias. 
PARÁGRAFO S E G U N D O - O s preços i n c l u e m todas as despesas c o m i m p o s t o s , seguros, fretes, 
taxas o u o u t r o s encargos e v e n t u a l m e n t e i n c i d e n t e s sobre os p r o d u t o s , não p o d e n d o sofrer reajuste 
de q u a l q u e r n a t u r e z a . 

CLÁUSULA S E X T A — D A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E E M P E N H O 
A s despesas decorrentes d a contratação correrão à co n t a dos seguintes recursos: 
ADMDIRETA 
04.122.0052.2-008 Manutenção da Secretaria de Administração e Modernização 
3.3.90.33 

CLÁUSULA SÉTIMA — D A S P E N A L I D A D E S 
1 - N o caso de i n a d i m p l e m e n t o n a execução t o t a l o u p a r c i a l d o avençado, b e m c o m o n o atraso n a 
execução c o n t r a t u a l , o adjudicatário ficará sujei t o às penalidades a b a i x o relacionadas, garantida 
prévia defesa e m r e g u l a r processo a d m i n i s t r a t i v o : 

a) Advertência; 
b) m u l t a ; 
c) suspensão temporária de part i c i p a r de licitações e i m p e d i m e n t o de contratar c o m a 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de João L i s b o a - M A ; 
d ) Declaração de i n i d o n e i d a d e para l i c i t a r o u contratar c o m a Administração Pública. 

I I - O atraso n a prestação d o serviço o b j e t o da presente licitação implicará n a incidência de m u l t a 
de 1 % ( u m p o r c e n t o ) p o r dia, c a l c u l a d a sobre o v a l o r t o t a l d o c o n t r a t o , até o l i m i t e de 3 0 % ( t r i n t a 
p o r c e n t o ) do r e s p e c t i v o v a l o r ; 
I I I - Ca s o o atraso seja s u p e r i o r a d o i s dias úteis restará caracterizado o d e s c u m p r i m e n t o t o t a l da 
obrigação c o n t r a t u a l , c a b e n d o à Administração Pública p r o m o v e r as m e d i d a s cabíveis; 
I V - O d e s c u m p r i m e n t o t o t a l da obrigação ass u m i d a , b e m a s s i m a recusa e m assinar o i n s t r u m e n t o 
c o n t r a t u a l e a i n d a a recu s a e m entregar o o b j e t o l i c i t a d o implicará n a incidência de m u l t a de 1 0 % 
(dez p o r ce n t o ) , c a l c u l a d a sobre o v a l o r t o t a l d o C o n t r a t o / p r o p o s t a , b e m c o m o a aplicação das 
de m a i s sanções estabelecidas; 
V - A aplicação das penal i d a d e s será precedida d a concessão da o p o r t u n i d a d e de a m p l a defesa p o r 
parte d o adjudicatário, n a f o r m a d a L e i ; 
V I - O s v a l o r e s resultantes d a aplicação das m u l t a s previstas serão cobrados p e l a v i a a d m i n i s t r a t i v a , 
d e v e n d o ser r e c o l h i d a n o p r a z o máximo de 10 (dez) dias c o r r i d o s , a cont a r da data de r e c e b i m e n t o 
da comunicação, o u , se não at e n d i d o , j u d i c i a l m e n t e , p e l o r i t o e c o m os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e a m p l a defesa; 
V I I - O li c i t a n t e q ue ensejar o r e t a r d a m e n t o da execução da licitação, não m a n t i v e r a proposta, 
f a l h a r o u fraudar n a execução d o c o n t r a t o , c o m p o r t a r - s e de m o d o inidôneo, fizer declaração falsa o u 
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c o m e t e r fraude f i s c a l , g a r a n t i d o o d e v i d o processo l e g a l , ficará i m p e d i d o de l i c i t a r e contratar c o m a 
Administração, p e l o p r a z o de até 05 ( c i n c o ) anos, e n q u a n t o p e r d u r a r e m os m o t i v o s d e t e r m i n a n t e s 
da punição o u até que seja p r o m o v i d a a reabilitação perante a própria aut o r i d a d e que a p l i c o u a 
penalidade, s e m prejuízo das m u l t a s previstas neste e d i t a l e das d e m a i s cominações legais; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A s m u l t a s p o r v e n t u r a aplicadas c o m o sanção não têm caráter 
compensatório e seu p a g a m e n t o não eximirá a C o n t r a t a d a d a resp o n s a b i l i d a d e p o r perdas e danos 
decorrentes das infrações c o m e t i d a s . 

CLÁUSULA O I T A V A - D A RESCISÃO 
A inexecução t o t a l o u p a r c i a l deste C o n t r a t o ensejará a sua rescisão c o m as consequências 
contr a t u a i s e as pr e v i s t a s e m L e i o u r e g u l a m e n t o . 
SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - C o n s t i t u e m m o t i v o s para rescisão de p l e n o d i r e i t o d o presente 
C o n t r a t o , as hipóteses elencadas n o art. 7 8 da L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
SUBCLÃUSULA S E G U N D A - A rescisão do presente C o n t r a t o , poderá ser d e t e r m i n a d a p o r ato 
u n i l a t e r a l e escrito d a C O N T R A T A N T E , n o s casos e n u m e r a d o s n o s i n c i s o s 1 a X I I e X V l l do art. 7 8 
da L e i n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 , d e v e n d o ser p r o c e d i d a de autorização escrita e f u n d a m e n t a d a da autoridade 
superior. 
SUBCLÃUSULA T E R C E I R A - E s t e C o n t r a t o poderá ser r e s c i n d i d o p o r convenção das partes, 
s e m q u a l q u e r sanção o u pena l i d a d e , r e d u z i d o a t e r m o n o processo de licitação, desde que haj a 
conveniência par a a C O N T R A T A N T E . 
SUBCLÃUSULA Q U A R T A - F i c a a i n d a assegurado á C O N T R A T A N T E , o d i r e i t o à rescisão 
u n i l a t e r a l deste C o n t r a t o i n d e p e n d e n t e m e n t e de a v i s o e x t r a j u d i c i a l o u interpelação j u d i c i a l , n o s 
seguintes casos: 
a) P a r a atender o interesse e conveniência a d m i n i s t r a t i v a , m e d i a n t e comunicação à C o n t r a t a d a c o m 
antecedência mínima de 3 0 ( t r i n t a ) dias, desde que seja efetuado o p a g a m e n t o d o serviço 
e f e t i v a m e n t e prestado até a data d a rescisão; 
b) d e s c u m p r i m e n t o de q u a l q u e r determinação da C O N T R A T A N T E , f e i t a e m base c o n t r a t u a l ; 
c) transferência do o b j e t o deste C o n t r a t o a terceiros, n o t o d o o u e m parte, s e m autorização prévia e 
expressa da C O N T R A T A N T E ; 
d ) d e s a t e n d i m e n t o das determinações regulares de representantes q ue f o r e m designados pela 
C O N T R A T A N T E p a r a a c o m p a n h a r , n a qu a l i d a d e de fisc a l , a entrega do o b j e t o ; 
e) c o m e t i m e n t o r e i t e r a d o de falhas causadas n a execução do ob j e t o . 

CLÁUSULA N O N A — D A R E S P O N S A B I L I D A D E C I V I L 
A C O N T R A T A D A responderá p o r perdas e danos que v i e r a sofrer a C O N T R A T A N T E , o u terceiros 
e m razão de ação o u omissão d o l o s a o u cu l p o s a da C O N T R A T A D A o u de seus prepostos, 
i n d e p e n d e n t e m e n t e de o u t r a s cominações cont r a t u a i s o u legais a que e s t i v e r sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA — D O E O R O 
F i c a E l e i t o o f o r o d a C i d a d e de João L i s b o a - M A c o m renúncia expressa de q u a l q u e r o u t r o , p o r 
m a i s p r i v i l e g i a d o q u e seja, p a r a d i r i m i r q u aisquer dúvidas o u litígios o r i u n d o s d a execução deste 
C o n t r a t o . 
E , para f i r m e z a e c o m o p r o v a de a s s i m h a v e r e m , entre s i , ajustado e con t r a t a d o , é l a v r a d o o 
presente i n s t r u m e n t o e m 03 (três) v i a s de i g u a l teor, que, depois de l i d o e achado c o n f o r m e , é 
assinado p e l a C o n t r a t a d a e pelas t e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . 

João L i s b o a ( M A ) , de de 2 0 1 5 . 
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A N E X O I V 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E C U M P R I M E N T O D O I N C . V D O A R T . 27 D A L E I 
8.666/93 

DECLARAÇÃO 

r N o m e d a E m p r e s a ) , i n s c r i t o n o C N P J n° p o r intermédio 

do seu representante l e g a l o ( a ) S r ( a ) , p o r t a d o r d a C a r t e i r a de 

Ide n t i d a d e n° e d o C P F n° , D E C L A R A , para f i n s d o disposto 

n o i nc. V d o art. 2 7 d a L e i n° 8. 6 6 6 , de 2 1 de j u n h o de 1 9 9 3 , acrescido p e l a L e i n° 9 . 8 5 4 , de 2 7 de 

o u t u b r o de 1 9 9 9 , q ue não e m p r e g a m e n o r de d e z o i t o anos e m t r a b a l h o n o t u r n o , p e r i g o s o o u 

ins a l u b r e e não e m p r e g a m e n o r de dezesseis anos. 

R e s s a l v a : e m p r e g a m e n o r , a p a r t i r de q u a t o r z e anos, n a condição de a p r e n d i z ( ) . 

( d a t a ) 

( r e p r e s e n t a n t e l e g a l ) 

(Observação: e m c a s o a f i r m a t i v o , a s s i n a l a r a r e s s a l v a a c i m a ) 
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M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E CIÊNCIA E C U M P R I M E N T O D O S R E Q U I S I T O S D E 
HABILITAÇÃO 

D e c l a r a m o s , p a r a e f e i t o de participação n o processo licitatório Pregão n° 0 2 5 / 2 0 1 5 - C P L 

r e a l i z a d o p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de João L i s b o a e c o n f o r m e exigências legais, que d a m o s ciência 

de q u e c u m p r i m o s p l e n a m e n t e o s r e q u i s i t o s de habilitação. 

A presente declaração é f e i t a sob as penas da L e i . 

João L i s b o a ( M A ) , de de 2 0 1 5 . 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E m p r e s a 


